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de 25 de agosto de 1986 

Dispõe sobre a propaganda ou p~ 

blicidade do Município . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos , faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte l ei: 

Artigo 19 - Toda e qualquer propaganda ou 

publicidade do Município de são José dos Campos, veiculada pela imprensa 

quer se trate de jor nal ou televisão, cont erá, obrigat oriamente,o Brasão 

do Município. 

Parágr afo Onico - Na veiculação de que cui 

da este artigo se incluem a publi cidade de atos o f iciais e a propaganda -

destinada a divul gar eventos, real izações,obras e serviços do Município. 

Artigo 29 - Quando a propaganda ou public~ 

dade do Município de São José dos Campos for veiculada através de rádio -

ou outros meios con~êneres, a mesma conterá a infor mação de estar sendo 

pat r ocinada pela Prefeitura ou expressão que identifique o apoio do Poder 

Público. 

Artigo 39 - Esta l e i ent rará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeit ura Municipal de São José 

pos, aos 25 de agosto de 1986. 

' 

Registrada e publicada no Setor de For 

alização de Atos, aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de mil 

novecentos e oitenta e seis. 
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